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Senhora Presidente, 


Comunico a Vossa Excelência que, nos termos dos arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente, por padecer de vício de inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 102/2025, que dispõe sobre estadualização de estrada vicinal na forma que especifica.

Ao fazer-lhe a presente comunicação, passo às mãos de Vossa Excelência as razões do veto, as quais, como há de convir essa Augusta Assembleia, justificam-no plenamente.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão











A Sua Excelência a Senhora
Deputado Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman 
[image: Brasão_do_Maranhão]
ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO GOVERNADOR
Local
Veto total ao Projeto de Lei nº 102/2025, que dispõe sobre estadualização de estrada vicinal na forma que especifica.
 

No uso das atribuições que me conferem arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição Estadual, oponho veto total ao Projeto de Lei nº 102/2025.


RAZÕES DO VETO


A proposta legislativa tem por finalidade estadualizar, a estrada vicinal, em leito natural, que se inicia no Povoado Acampamento no Município de Viana – MA, Rodovia Estadual MA - 216, e termina na cidade de Pedro do Rosário – MA, na Rodovia Estadual MA – 006, com extensão de 38 km.
 
No momento da apresentação do Projeto de Lei em comento, o autor apresentou a seguinte justificativa[footnoteRef:1]: [1:  EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 094/2023

Art. 47-A - Quando do envio à sanção governamental de projeto de lei aprovado pela Assembleia Legislativa, de que trata o art. 47, deverão ser encaminhadas também informações acerca da autoria do número do projeto e de todas as emendas aprovadas durante a tramitação do mesmo, bem como as justificativas do projeto originário e das emendas aprovadas, para ciência pelo Governador do Estado quando do exame da matéria para sanção e/ou veto.
[...]
§3º Em caso de veto governamental, total ou parcial, deverá constar da exposição de motivos do veto a transcrição na íntegra da justificativa do autor do projeto originário, de forma a garantir a devida publicidade e maior transparência ao processo legislativo.
] 


O presente projeto tem como objetivo estadualizar a estrada vicinal que liga o Povoado Acampamento no Município de Viana – MA, ao Município de Pedro do Rosário, possuindo uma extensão de 38km.
Tal medida se faz necessária face a importância econômica e social desta rodovia que liga dois destacados municípios da Baixada Maranhense. Esta ação diminui a distância entre a região do Alto Turi e a capital maranhense, além de tirar do isolamento milhares de pessoas que residem em comunidades quilombolas ao logo desta estrada.
Os municípios de Viana – MA e de Pedro do Rosário - MA, não dispõem de recursos próprios para a sua pavimentação asfáltica e a duros custos tem realizado o possível para sua manutenção e conservação, o que se assevera no período chuvoso. Vale destacar ainda, a importância desta rodovia para desafogar o tráfego demandante de ferry boat, para travessia da Baía de São Marcos.
Deste modo, peço a colaboração dos meus pares para aprovação desta proposição com objetivo da inclusão desta via no Programa Rodoviário do Estado do Maranhão.
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 06 de fevereiro de 2025.
Compromisso com Nossa Terra!!!
Júlio Mendonça
Deputado Estadual


Entretanto, conforme Ofício nº 431/2025 – SEAPROJ/SINFRA da Secretaria de Estado da Infraestrutura, cabe ressaltar o que segue: 

O sistema de rodovias estaduais do Estado é regido pelo Plano Rodoviário do Estado do Maranhão – PREM, criado pela Lei N° 10.043, de 7 de abril de 2014, que versa sobre diversos aspectos das estradas estaduais, desde a listagem geral de trechos de rodovias estaduais a sistemática de nomenclatura e numeração de cada uma delas.
Informamos que no PREM já consta a MA-214, que liga a localidade Santeiro, nas imediações do povoado Acampamento, passando pelo território do município de Pedro do Rosário, até o povoado de Cocalinho, no município de Zé Doca, cujo traçado se desenvolve praticamente na paralela do trecho que está sendo solicitada a estadualização.
Logo, se já existe um trecho no PREM que já desempenha esta função, não vislumbramos ganhos logísticos na inclusão deste no trecho no Plano, porém, se faz necessário uma análise do ponto de vista social e econômico, que não dispomos dos elementos necessários para avaliar.
Como a construção e a manutenção das rodovias estaduais, chamadas também popularmente de MA’s, é de responsabilidade do Governo do Maranhão, a estadualização de trechos deve ser orientada, preferencialmente, por Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental – EVTEA, uma vez que o Estado deverá dispor de recursos para pavimentar e/ou manter o trecho, o que não consta nos autos do processo.
Sob o ponto de vista ambiental, cabe informar que existem mais de uma dezena de comunidades Quilombolas ao longo do trecho, o que abrigaria o Estado a fazer um Licenciamento Ambiental diferenciado, com audiências prévias e, consequentemente, compensações ambientais à estas comunidades afetadas pela rodovia. Logo, uma análise sobre a viabilidade ambiental da estadualização deste trecho é fundamental.


Dessa forma, a Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA conclui que não é recomendável a estadualização do trecho em questão, até que sejam elaborados os devidos estudos técnicos que fundamentem tal medida.

Ademais, a anexação unilateral da referida estrada vicinal à malha rodoviária estadual mitiga a autonomia dos entes municipais, em especial no que tange à capacidade de autoadministração, insculpida no art. 18, caput, da Constituição da República[footnoteRef:2]. [2:  Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.
] 


Essa espécie de ação demanda articulação entre o Estado e os entes municipais envolvidos, bem como planejamento e demonstração das viabilidades técnica e econômica da proposta.

Ademais, cumpre salientar que o Projeto de Lei também veio desacompanhado de impacto orçamentário. E, sendo o sistema orçamentário brasileiro regido pelo princípio da legalidade, a partir do qual se pode qualificar a despesa pública como “todo dispêndio previsto no orçamento”[footnoteRef:3]. Assim, qualquer despesa somente pode ser criada acaso seja indicada a respectiva fonte de custeio e seja possível aferir seu respectivo impacto orçamentário e financeiro.  [3:  JARDIM apud RAMOS, Carlos Alberto de Moraes. Curso de direito financeiro – São Paulo: Saraiva, 2012.
] 


Estas, portanto, Senhora Presidente, são as razões que me fizeram vetar integralmente o Projeto de Lei nº 102/2025.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,          DE                  DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA, 137º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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